
 

 
Reunião Ordinária Pública de 01.10.2018 

-- ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA 

DO PORTO REALIZADA A 1 DE OUTUBRO DE 2018-------------------------------------- 

-- ATA NÚMERO DEZOITO DE DOIS MIL E DEZOITO-------------------------------------- 

-- Ao primeiro dia do mês de outubro do ano dois mil e dezoito, no edifício dos 

Paços do Concelho do Município e Sala das Sessões, reuniu a Câmara Municipal 

de Vila do Porto, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ezequiel dos Santos 

Gaspar Pereira Araújo, Vice-Presidente, estando presentes os Vereadores João 

Carlos Chaves de Sousa Braga, Ricardo Pedro Amaral de Carvalho e Sousa e a 

Vereadora Leonor de Chaves Batista.------------------------------------------------------------- 

-- A reunião foi secretariada pelo Chefe da Divisão Administrativa e Financeira, 

Nelson Filipe Pereira da Silveira.-------------------------------------------------------------------- 

-- ABERTURA DE REUNIÃO------------------------------------------------------------------------ 

-- Verificada a existência de quórum, o Senhor Presidente declarou aberta a 

reunião às 09:30 horas, passando a Câmara a tratar dos assuntos constantes da 

ordem de trabalhos.------------------------------------------------------------------------------------- 

-- APROVAÇÃO DE ATA----------------------------------------------------------------------------- 

-- Foi presente para discussão e aprovação a ata n.º 17/2018 respeitante à reunião 

ordinária deste órgão executivo, ocorrida no dia 17/09/2018, que posta a votação, 

foi aprovada por unanimidade. ---------------------------------------------------------------------- 

-- PERÍODO DA ORDEM DO DIA------------------------------------------------------------------ 

-- 10.ª ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL AO ANO ECONÓMICO DE 2018: Em 

harmonia com o disposto nos pontos 8.3.1.1 e 8.3.1.2. do Decreto-Lei n.º 54-A/99, 

de 22 de fevereiro, a Câmara deliberou, por unanimidade aprovar a 10.ª Alteração 

Orçamental no valor de 61.750 € (sessenta e um mil setecentos e cinquenta).-------- 

-- 9.ª ALTERAÇÃO ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO – GOP (PPI E AMR) AO 

ANO ECONÓMICO DE 2018: Em harmonia com o disposto nos pontos 8.3.1.1 e 

8.3.1.2. do Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro, a Câmara deliberou, por 

unanimidade aprovar a 9.ª Modificação às Grandes Opções do Plano – Plano 

Plurianual de Investimentos e Atividades Mais Relevantes, no valor de 20.750 € 

(vinte mil setecentos e cinquenta euros). --------------------------------------------------------- 

-- IV EDIÇÃO DO ENCONTRO “CIDADANIA E IGUALDADE DE GÉNERO” 2018 

– APROVAÇÃO DE APOIO: Para apresentação e debate das questões 
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quintas feiras das 19H às 21H. Mais solicitam, a isenção do pagamento das taxas 

municipais.------------------------------------------------------------------------------------------------ 

-- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade deferir o presente 

pedido de utilização. Mais deliberou, deferir a isenção do pagamento das taxas 

municipais de vidas por utilização do relvado sintético do complexo desportivo de 

Santa Maria ao abrigo do n.º 2 do artigo 11º do Regulamento Geral de Taxas e 

Tabela de Taxas do Município de Vila do Porto.------------------------------------------------ 

-- RESUMO DE TESOURARIA: Presente o Resumo Diário de Tesouraria relativo a 

28/09/2018 que apresenta um total de disponibilidades de 769.049,88 €, sendo de 

Operações Orçamentais 710.315,97 € e de Operações não Orçamentais de 

58.733,91 €.----------------------------------------------------------------------------------------------- 

-- A Câmara tomou conhecimento.------------------------------------------------------------------ 

-- FUNDOS DISPONÍVEIS A 28/09/2018: 1.247.426,35 €.---------------------------------- 

-- A Câmara tomou conhecimento.----------------------------------------------------------------- 

-- PERÍODO DE INTERVENÇÃO E ESCLARECIMENTO AO PÚBLICO: Após a 

ordem do dia, foi aberto o período de intervenção e esclarecimento ao público, nos 

termos do artigo 49.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, registando-se a 

presença da munícipe Daniela Malanchini que expôs as seguintes preocupações:--- 

- Zelar pelo bom estado de conservação e sinalização correta de alguns 

equipamentos públicos, nomeadamente, quanto a pavimentos e sinalização nos 

parques de estacionamento, trilhos, placas de sinalização e outras placas e painéis 

evocativos, jardins, praças e alguns caminhos, como o denominado “caminho velho 

do cais” e melhor funcionamento do semáforo da Maia;-------------------------------------- 

- Limpeza dos espaços públicos, estradas municipais e regionais, aludindo ao 

mercado municipal, zona industrial, caminho da Birmânia, Avenida de São Miguel e 

outros caminhos da zona do Aeroporto, através da disponibilização de contentores 

e de maior sensibilização à comunidade;--------------------------------------------------------- 

- Reduzir a produção de plástico e de haver uma recolha seletiva mais eficiente nos 

eventos da responsabilidade do Município;------------------------------------------------------- 

 - Inexistência de sítio de pernoita no Grande Trilho;------------------------------------------- 

 - A fraca adesão ao evento “Limpeza da Baía dos Anjos” promovido pela 

Associação Escravos da Cadeínha;---------------------------------------------------------------- 
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 - Oportunidade de reabilitação e aproveitamento de dois lagares na Freguesia de 

Santo Espírito;-------------------------------------------------------------------------------------------- 

-- Concluída a sua intervenção, as questões supra elencadas foram registadas com 

interesse pelo Executivo, que esclareceu a munícipe nas matérias da sua 

competência sublinhando o trabalho desenvolvido e/ou atividades de sensibilização 

realizadas, e, nas restantes, manifestou idêntica preocupação e interesse em 

diligenciar na sua melhoria/resolução junto das entidades competentes.---------------- 

-- APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA----------------------------------------------------------- 

-- De acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a ata em 

minuta a fim de produzir efeitos imediatos. ------------------------------------------------------ 

-- CONCLUSÃO DA ATA----------------------------------------------------------------------------- 

-- E, não havendo mais assuntos a tratar, foi pelo Senhor Presidente encerrada a 

reunião eram 11:10 horas da qual se lavrou a presente ata que vai ser assinada 

pelo Senhor Presidente e por mim, Nelson Filipe Pereira da Silveira, que a 

secretariei.------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

___________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________ 


